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REQUERIMENTO Nº 126/2011
CONSIDERANDO a existência de legislação que proíbe maus tratos e crueldade contra animais de qualquer espécie, dentre as quais estão o abandono em vias públicas, imóveis residenciais fechados ou inabitados e em terrenos baldios e as agressões de qualquer tipo, como espancamento, lapidação, uso de substâncias químicas, escaldantes, tóxicas e de fogo, além de privação de alimentos e confinamento inadequado; 

CONSIDERANDO que os atos de abuso e maus tratos com animais configuram crime ambiental e, portanto, devem ser comunicados à polícia, que irá registrar a ocorrência e abrir inquérito; 

CONSIDERANDO que no Estado de São Paulo, por exemplo, foi sancionada uma lei em 2008, que proíbe a eutanásia de animais em todos os municípios; 

CONSIDERANDO que compete então às Prefeituras promover ações de castração e adoção de animais;

CONSIDERANDO que o abandono de animal é crime e as pessoas que abandonam ninhadas ou mesmo seus cães idosos, cegos ou doentes, estão ferindo a lei;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal informar quais medidas estão sendo tomadas para a diminuição destes crimes. 
 


Sala das Sessões, 09 de março de 2011.
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